
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Presidente da 

Comissão Deste Concurso Público, Ilmo. Sr. FRANCISCO ANTÔNIO CAETANO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público 

o 2º Aditivo ao Edital Nº 001/2025, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos 
internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 
DECIDE: 

 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS, Item 5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES, no que se refere aos 
Critérios de Pontuação de Títulos para os Cargos da ÁREA DA SAÚDE, conforme segue: 
[...] 
5. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 6 deste capítulo para os cargos da ÁREA DA SAÚDE, apenas: 
a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 1 (um) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

d) 1 (um) título lato sensu a nível de Residência em área profissional da saúde. 

e) 17 (dezessete) anos de comprovação de serviço público prestado. 

 
5.1. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 6 deste capítulo para os DEMAIS CARGOS, apenas: 
a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

d) 17 (dezessete) anos de comprovação de serviço público prestado. 

 
6. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certificado de conclusão, 

expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 

horas, realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico Escolar com os conteúdos 

ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias autenticadas em cartório, 

dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias 

autenticadas em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou 

teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando 

reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica na data informada no cronograma deste Edital, 

sendo disponibilizado um prazo de 3 dias úteis para o envio. 

e) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 15 (quinze) pontos; 

 
ÁREA DA SAÚDE 

TÍTULO 
 

COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de especialização, devidamente 
registrado, com carga mínima de 360h, em área do conhecimento correlata com o 
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 cargo pleiteado. Também será aceita a declaração de conclusão de especialização, 
desde que acompanhada do histórico escolar do curso. 

  

Especialização 
Lato Sensu a 

nível de 
Residência 

em área 
profissional 

da saúde 

 
Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Residência Multiprofissional 
em área profissional da saúde, devidamente registrado, com carga mínima de 
5760h, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também será 
aceita a declaração de conclusão de residência, desde que acompanhada do 
histórico escolar do curso. 

 
 
 

2,0 

 
 
 

2,0 

 
Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, devidamente 
registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também 
será aceita a declaração ou certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação e histórico escolar. 

 
2,0 

 
2,0 

 
Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Doutorado devidamente 
registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também 
será aceita a declaração ou certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação e histórico escolar. 

 
4,0 

 
4,0 

Tempo de 
Serviço 
Público 

Termo de Posse ou Portaria de Nomeação, acompanhada da certidão de tempo de 
serviço ou declaração, ambas em papel timbrado, emitida pelo setor de Gestão de 
Pessoas, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas. 

0,3 por ano 
de serviço 
prestado 

 
5,0 

TOTAL 15,0 

 
DEMAIS CARGOS 

TÍTULO 
 

COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

 
VALOR 

MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de especialização, devidamente 
registrado, com carga mínima de 360h, em área do conhecimento correlata com o 
cargo pleiteado. Também será aceita a declaração de conclusão de especialização, 
desde que acompanhada do histórico escolar do curso. 

 
1,0 

 
2,0 

 
Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, devidamente 
registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também 
será aceita a declaração ou certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação e histórico escolar. 

 
2,0 

 
4,0 

 
Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Doutorado devidamente 
registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também 
será aceita a declaração ou certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação e histórico escolar. 

 
4,0 

 
4,0 

Tempo de 
Serviço 
Público 

Termo de Posse ou Portaria de Nomeação, acompanhada da certidão de tempo de 
serviço ou declaração, ambas em papel timbrado, emitida pelo setor de Gestão de 
Pessoas, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas. 

0,3 por ano 
de serviço 
prestado 

 
5,0 

TOTAL 15,0 

[...] 



 

Art. 2°. – Fica retificado o ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE , aos cargos MÉDICO 
ENDOSCOPISTA E COLONOSCOPISTA, dividindo os códigos, conforme segue: 
Onde se lê: 

CÓD. CARGO 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
PcD** 

CR*** SALÁRIO INICIAL 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

[...]         

 
 

009 

 
MÉDICO 

ENDOSCOPISTA/COLONOSCOPISTA 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

05 

 
 

R$ 8.000,00 

 
40 Horas 
Semanais 

Graduação em Medicina, obtida em 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, com registro no 
respectivo  conselho  de  classe,  com 
especialização em Endoscopia. 

[...]         

 
Leia-se: 

CÓD. CARGO 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
PcD** 

CR*** SALÁRIO INICIAL 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

[...]         

 
 

009 

 
 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

05 

 
 

R$ 8.000,00 

 
40 Horas 
Semanais 

Graduação em Medicina, obtida em 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, com registro no 
respectivo  conselho  de  classe,  com 
especialização em Endoscopia. 

[...]         

 
 

034 

 
 

MÉDICO COLONOSCOPISTA 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

- 

 
 

05 

 
 

R$ 8.000,00 

 
40 Horas 
Semanais 

Graduação em Medicina, obtida em 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, com registro no 
respectivo  conselho  de  classe,  com 
especialização em Colonoscopia. 

[...]         

 
Os candidatos que se inscreveram para o Cargo de Cód.09 até o dia de hoje, 21 de fevereiro de 2025 e desejem ter sua inscrição remanejada para o Cargo de Cód. 034. Poderão fazer a solicitação 
através do endereço eletrônico: enviodedocumentos@consulpam.com.br informando nome completo, número de inscrição e o concurso e cargo desejado. A solicitação poderá ser feita até o dia 28 
de fevereiro de 2025. 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br


 

Art. 3°. Fica retificado o ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, no que se refere ao Piso Salarial 
dos cargos ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme segue: 

 

CÓD. CARGO 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
PcD** 

CR*** SALÁRIO INICIAL 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

[...]         

 
003 

 
ENFERMEIRO**** 

 
15 

 
14 

 
01 

 
45 

 
R$ 2.847,30 

 
40 Horas 
Semanais 

Curso superior em Enfermagem, concluído 
em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, com registro no 
respectivo conselho de classe. 

[...]         

 
 

018 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM**** 

 
 

13 

 
 

12 

 
 

01 

 
 

65 

 
 

R$ 1.412,00* 

 
40 Horas 
Semanais 

Nível Médio com Curso técnico em 
Enfermagem, concluído em instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação,  com  registro  no  respectivo 
conselho de classe. 

[...]         

 
* Os salários mínimos estabelecidos no Edital estão em conformidade com as disposições previstas na Lei Municipal que regulamenta a criação e a estruturação dos cargos mencionados. A 
remuneração dos colaboradores designados para exercer as funções desses cargos será efetuada de acordo com o novo valor do sa lário mínimo nacional, que deverá ser respeitado integralmente 
no que tange à sua aplicação para todos os trabalhadores abrangidos por esta legislação, garantindo, assim, a observância das diretrizes legais vigentes. 
**** Conforme o Anexo I exposto acima, o Município de Quixeramobim pagará a obrigação expressa na tabela vigente nos termos da Lei Municipal Complementar N° 016/2024, sendo que a 
complementação para atingir o piso salarial da categoria previsto na Lei Federal Nº 14.434/22 será efetivada mediante recursos repassados pelo Ministério da Saúde de acordo com as prescrições 
de Portarias Ministeriais que destinam recursos específicos para esse fim. 

Art. 4°. Fica retificado o ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, no que se refere ao Cadastro 
Reserva do cargo EDUCADOR SOCIAL, conforme segue: 

 

CÓD. CARGO 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VAGAS 
PcD** 

CR*** SALÁRIO INICIAL 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

[...]         

032 EDUCADOR SOCIAL 10 09 01 30 R$ 1.412,00* 
40 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo. 

[...]         



 

 

Art. 5°. - Fica retificado o ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2025, no que se refere ao 

Conteúdo Específico para o Cargo EDUCADOR SOCIAL, MÉDICO ENDOSCOPISTA E MÉDICO COLONOSCOPISTA, conforme segue: 
 

[...] 
CUIDADOR SOCIAL (SEXO FEMININO) 
Noções de primeiros socorros. Orientações. Constituição Federal, artigos 1º ao 6º; Artigo 30, inciso VI; Artigo 37, caput e incisos 
I a IV; Artigo 39, caput; Artigos 226 a 230. Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990 e suas atualizações. Lei Maria da 
Penha (Lei n° 11340 de 07/08/2006). Envolvimento com diferenças: síndrome de down, autismo, Transtorno do Déficit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH), alienação parental, transtornos mentais. Vivência de rua. Convivência familiar e 
comunitária: poder familiar, colocação em família substituta, medidas protetivas. Características especiais dos maus tratos. 
Trabalho com famílias: famílias em situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias contemporâneas e os novos 
arranjos familiares, multifamílias, violência e abuso na família. Noções de higiene pessoal. Lei 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica 
da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de Assistência Social; 3. NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social; 4. Lei nº 8.069/1990. Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Lei Nº 13.146/2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência 
[...] 
MÉDICO ENDOSCOPISTA 
Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e monitorização; equipamentos e material 
acessório; biossegurança; limpeza e desinfecção dos endoscópicos. Cromoendoscopia. Esôfago: esofagites, divertículo de Zenker, 
megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes esofagogástricas; hérnia 
hiatal e doença do refluxo gastro‐esofágico: abordagens diagnósticas e terapêuticas endoscópicas. Estômago e duodeno: 
gastrites; duodenites, tumores de estômago; Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Balão 
intragástrico. Gastropatia hipertensiva portal. Pesquisa de H. pylori. Cólon e reto: colites; tumores do cólon; vigilância e 
rastreamento no câncer colorretal, doença diverticular; corpo estranho, doenças inflamatórias; terapêuticas nas lesões elevadas 
e planas do cólon, pólipos e polipose; colopatia isquêmica. Colonoscopia na urgência. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; 
pancreatite aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da papila e 
esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas das vias biliares. Procedimentos 
endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; 
polipectomia; pré‐corte e papilotomia; técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e passagem de cateter enteral; 
posicionamento de endopróteses esofagianas, biliares e enterais; complicações de procedimentos endoscópicos. Achados 
endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. 

 
MÉDICO COLONOSCOPISTA 
Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico em cirurgia. Choque. Fisiopatologia, Etiopatogenia. Diagnóstico e Tratamento. 
Cicatrização das feridas, infecção em cirurgia. Infecção Hospitalar. Antibióticos. Pré e Pósoperatório. Complicações cirúrgicas. 
Ventilação e insuficiência ventilatória. Nutrição em Cirurgia. Alimentação parenteral e enteral. Transtornos hemorrágicos. 
Mecanismo da hemostase. Transfusão de sangue e derivados. Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e 
músculo elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia anorretal. Bases da cirurgia do intestino grosso. 
Anatomia, embriologia e fisiologia. Anatomia da parede anterolateral do abdome. Incisões abdominais. Técnica geral das 
laparotomias. Cirurgia videolaparoscópica colorretal. Diagnóstico das doenças do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e 
proctológico, Colonoscopia, Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada, ressonância magnética e 
ultrassonografia endorretal. Doença hemorroidária. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. 
Conduta terapêutica. Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Etiopatogenia e classificação dos abscessos. Quadro clínico e 
diagnóstico. Conduta terapêutica. Fissura anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta 
terapêutica. Fístula anal. Etiopatogenia. Classificação. Quadro clínico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Hidroadenite 
supurativa. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Doença pilonidal sacrococcígea. 
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Prurido anal. Etiopatogenia. Quadro 
clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. Doenças sexualmente transmissíveis em Coloproctologia. Síndrome da 
imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. 
Conduta terapêutica. Malformações congênitas do cólon e da região anorretal. Classificação. Considerações embriológicas. 
Anomalias associadas. Diagnóstico. Conduta terapêutica. lncontinência anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. 
Conduta terapêutica. Abdômen agudo em coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. Obstrução intestinal. 
Etiopatogenia e fisiopatologia. Conduta terapêutica. Traumatismo abdominal. Traumatismo do cólon e reto. Etiopatogenia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Tumores benignos do cólon, reto e ânus. Princípios 
fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. Fundamentos, indicações e contraindicações da quimioterapia, 
radioterapia e imunoterapia no câncer do cólon reto e ânus. Câncer do cólon, reto e ânus. Megacólon. Megacólon chagásico. 
Etiopatogenia e fisiologia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 
Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, Protozooses. Epidemiologia, quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. 
Conduta terapêutica. Doenças inflamatórias inespecíficas do cólon e do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. 
Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Doenças inflamatórias específicas do cólon e do reto. Etiopatogenia. 



 

Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Doença isquêmica do cólon e reto. Fisiopatologia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Doença diverticular do cólon. Etiopatogenia. 
Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Ectasias vasculares do cólon. 
Hemorragia digestiva baixa. Derivações intestinais. Indicações. Técnicas. Complicações. Alterações do hábito intestinal. Síndrome 
do intestino irritável. Aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. Exame proctológico e colonoscopia. Exames em 
Coloproctologia. Pré e pós‐operatório em Coloproctologia. Câncer colo‐retal e do canal anal. Doença diverticular dos cólons. 
Megacólon. Doenças inflamatórias intestinais. Doenças anorretais comuns. Distúrbios da evacuação. Código de Ética Médica 
[...] 

Art. 6°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2025. 
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